
DfcRDTO N" 015/2020
Benedititros-PI. 22 de abril de 2020.

Auloiaa o Íuncionomento de stividodes
econôríicas e dd oüfias pÚvidências.

O PR-EFEITO MUNfCIP^L DE BEI\ÍEDITINOS. Estado do Piauí. cidadão JULLYVÁN

MENDES DE MESQUITA, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe sâo conferidas por Lei

CONSIDERANDO a decretaçâo do estado de calamidade P ública declarada pelo Covemo

Fedcral, Govemo Estadual e em razão da pandemia do Covid-19;

CON§IDERANDO a decÍetaçào do estado de calamidade pública por meio do Deçreto

Municipal de n 010/2020, em razào da grave crise de §aúde pública decorrente do covid -19 e suas

repercussôes nas finanças pública;

DECRETA:

Art. 1". Ficam autorizada§, observadas as dçterminaçõe§ do Decreto Municipal n' 10/2020,

bem como as nomas de§te Decr€to. o fl[cionamento de:

I - Óticas:

ll - Oficinas automoll!,as e eletrônicas;

III - Lojas de motopeças e autopeças:

lV - Armariúos;

V - Irjas de roupas, calçados e eletrodomésticos;

VI Lojas de malerial de construçào

Art 2". As empÍçs8s que exercem as atiüdades autorizadas rcste D€creto, sob pena de multa

deverâo observar rigo rosameÀte:

I - O uso de máscaras por seus funcioo'ários;

II - Disponibilizar álcool em gel setenta pot cenlo paÍa uso dos frrncionários e clientes:

ul_AteodeÍ.altemadamente'osclientesnolimiteumclierrtepancadadezmetrosquadÍados

do tamaúo do estabelecimento.

Aí. 3o, Fica estabelecida multa de RS 500,00 (qúúentos reais), podendo §er majorada a!é o

décuplo em caso de reinçidência.

Art. 3o. Revogada as disposiçôes em cootrário, o presente Decreto entra em vigor no dia 27 de

abril de 2020.
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Numerada, registrada e publicada o no Gabinete do Prefeito Municipal de

Beneditinos, Estado do Piaui, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e no
Diario dos Municipío.
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